
è5?í5S_2?iZ° valor do presente crédito será coberto com a anula­
ção parcial da seguinte verba orçamentaria: 

SAÚDE 

PRONTO SOCORRO MUNICIPAL 

3.1.1.1.7.2.-Pessoal 
Vencimentos de Mensalistas e contratados...® 36.874,81 

é 5 ? í S 2 _ 3 S i r E s ' t a l e i e n trará em vigor na data de sua publicação, -

revogadas as disposições em contrario. 

Vereador Dr. Maurício Í T ~ d e r S . Oliveira 
- PRESIDENTE DA CAMARA MUNICIPAL -
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:Crédito suplementar de ¡8 5 .000 ,00 p/ suplementa­

cão de verba: 

A CÂMARA MUNICIPAL DE SlO JOÃO DA BOA VISTA, Estado 

de São Paulo, usando de suas atribuições legais, 

2_?-2_5_§_?-è> a seguinte . . . 

L_E_I_»: 

ARTIG0_15:^Fiea aberto na Contadoria Municipal um crédito suple­
mentar na importância de ® 5 .000 ,00 ( Cinco mil cruzeiros ) para 
suplementação da seguinte verba orçamentária: 

GOVÊRNO _E.ADMINISTRAÇfO _GERAL 

GAB^TE_DO_PREFEITO_E_D|PEro|NÇIAS. 

3.1.4.0.0.3.-Encargos Diversos 
Recepção, homenagens, etc. . . . . . . 8 5 .000,00 

â 5 ? í 2 2 _ i 5 i l ° valor do presente crédito será coberto com a anula­
ção parcial da seguinte verba orçamentária: 

SAÚDE_ 
PRONTO .SOCORRO.MUNICIPAL 

3.1.1.1.7*2.-Pessoal 
Vencimentos de Mensalistas e contratados.*® 5 .000 ,00 

A 5 5 í § 2 _ 3 2 i : ? 3 s ' t a lei entrará em vigor na data de sua publicação,-

revogadas as disposições em contrário. 

Vereador Dr. Maurício J. de A. Oliveira 

- PRESIDENTE DA CAMARA MUNICIPAL -


